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OBJETO: Declara de Utilidade Pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Tabatinga
Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie a entidade acima, para que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – certificado atualizado de inscrição no Conselho Estadual de Assistência Social ou no Conselho Municipal de Assistência Social (inciso IV, do art. 1º);

II – relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas nos últimos 3 anos (2010, 2009 e 2008) nos quais conste especificamente o número de pessoas atendidas entre filhos ou dependentes de associados e não associados e que sejam assinados por sua diretoria (inciso V do artigo 1º);

III – publicação original ou cópia autenticada do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no ano de 2010 (inciso VII do art. 1º).

Ainda, no intuito de aferir o atendimento ao quanto disposto no caput do artigo 1º (fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade), solicitamos também que seja esclarecido, tendo em vista o disposto nos artigos 10, alíneas a e e, 4º, alínea l, todos do Estatuto Social da Entidade, se a APAE somente atende a pessoas com deficiência cujos pais ou responsáveis sejam associados contribuintes.

Sala das Comissões, em

Deputado ROQUE BARBIERE
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